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 PROJETO DE LEI Nº 027/2020 

                             “ALTERA A LEI 044/2010” 

      

      Art. 1º - Fica incluída a Seção CI-C, na Lei Municipal nº 

044/2010, com a seguinte redação: 

“SEÇÃO CI-C 

DIRETOR ADMINISTRATIVO DE SECRETARIA  

Art. 204C – Descrição do cargo comissionado de Diretor 

Administrativo de Secretaria: 

I – denominação: Diretor Administrativo de Secretaria 

II – forma de investidura: Função Gratificada - FG  

III – padrão: 5 

IV – natureza da função: Direção 

V – vagas: 03  

VI – Secretarias Vinculadas: Saúde, Gestão e Educação, 

Esporte e Cultura.  

 

Art. 204D – Ao Diretor Administrativo de Secretaria 

compete: 

I – dirigir, sob a supervisão do Secretário Municipal 

correspondente, todas as atividades administrativas da 

Secretaria sob sua responsabilidade; 

II – supervisionar e fiscalizar as chefias de todos os 

Departamentos e Setores da Secretaria sob sua 

responsabilidade; de modo a garantir o perfeito andamento e 

realização das atividades; 
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III– formular a proposta orçamentária da Secretaria sob sua 

responsabilidade, a ser encaminhada ao Prefeito Municipal, 

anualmente; 

IV – coordenar a gestão de recursos humanos da Secretaria 

sob sua responsabilidade, especialmente no que se refere ao 

controle da efetividade dos servidores municipais, em relação 

à faltas injustificadas, serviços extraordinários, férias e 

licenças diversas previstas em lei; 

V – Exercer outras atividades que lhe forem pertinentes.” 

Art. 3º - Ficam revogadas as Seções XCVIII, CI e CI-B e os 

artigos 197, 198, 203, 204, 203-B e 204-B da Lei Municipal 

nº 044/2020.” 

Art. 2º -É parte integrante da presente Lei o Anexo I – 

Adequação Orçamentária e Financeira. 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

promulgação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTIAGO,RS,  NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

 

Tiago Görski Lacerda 

  Prefeito Municipal 
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Anexo I 
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JUSTIFICATIVA 

      Projeto de Lei nº 027/2020 

                 “ALTERA A LEI 044/2010” 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

   O Projeto de Lei levado à apreciação, objetiva autorização 

legislativa para que o Município possa alterar a Lei 044/2010, com a finalidade de criar o 

cargo de Diretor Administrativo de Secretaria – Função Gratificada 5, com 03 (três) 

vagas, para exercício das funções junto às Secretarias Municipais de Educação, Esporte e 

Cultura, Saúde e Gestão e extinguir os cargos de Diretor Contábil e Financeiro da 

Secretaria de Educação e Cultura, Diretor Contábil e Financeiro da Secretaria da Saúde e 

Diretor Contábil do Desenvolvimento Social, todos os 03 (três) cargos  também providos 

sob a forma de Função Gratificada. 

  O cargo criado pelo presente Projeto de Lei será provido por 

Servidores Municipais detentores de cargo de provimento efetivo. 

  Visa também, em razão da forma de provimento através de 

Função Gratificada, valorizar o servidor detentor de cargo de provimento efetivo que, 

quando designado para desempenhar a Função Gratificada criada no presente projeto, 

terá a responsabilidade de auxiliar o Secretário Municipal em todas as atividades 

administrativas executados pela secretaria correspondente. 

  Estão sendo extintos os Diretor Contábil e Financeiro da 

Secretaria de Educação e Cultura, Diretor Contábil e Financeiro da Secretaria da Saúde e 

Diretor Contábil do Desenvolvimento Social, em razão de que as atividades poderão ser 

absorvidas pelos servidores efetivos ocupantes do cargo de Contador, admitidos por 

concurso público, não mais havendo a necessidade de manutenção de referidos cargos.  

  Convém salientar que, os cargos criados e extintos são na 

mesma proporção (03 criados e 03 extintos), e também no mesmo padrão salarial, não 

acarretando desta forma, aumento de despesas.  
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 Em vista dessas considerações, está o intuito do presente 

Projeto de Lei. 

  À consideração e sensibilidade dos senhores Vereadores. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, SANTIAGO,  25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

Tiago Görski Lacerda 

Prefeito Municipal 

 


